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Ata de Reunião Extraordinária nº 4/2022
Aos treze dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 17h, os vereadores João Roque Boll, João Carlos Thiesen e Paulo Gilceu Sattler. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 130/2022 - Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a ONG APASSOS, bem como, proceder na castração, chipagem e primeira consulta de animais abandonados, vítimas de maus tratos e/ou negligência. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 130/2022 – A diretoria da ONG Apassos, mantenedora do canil em nossa cidade, representada pelas Senhoras Mara Lúcia Ferreira Eléguida e Suzana Beltrame, esclareceu que o valor do repasse mensal de R$ 8.100,00 é suficiente apenas para o pagamento do salário mensal do funcionário do canil e para a ração dos animais para uma semana; que o valor da ração triplicou após a pandemia; que são gastos 15 sacos de 15 kg por semana; que atualmente existem 110 cães castrados, vacinados e chipados no canil. Mara acrescentou que o ideal seria instalar o chip em todos os cães do nosso Município, a fim de identificar e responsabilizar os proprietários no caso de abandono ou maus tratos, mas que a ONG Apassos não dá conta de tanto trabalho. A Presidente da OSC registrou que solicitou ao Executivo a complementação dos seguintes serviços: consultas médicas veterinárias, castração, chipagem, vacinação, desverminação e medicação antipulga, porém na licitação que foi realizada pela Administração Pública Municipal, constam somente consultas, castração e chipagem, em número de até 10 por mês. Suzana registrou que a diretoria do ONG está seguidamente promovendo rifas e outras formas de arrecadar recursos para dar conta das despesas do canil. O vereador João Thiesen, relator do projeto, falou sobre o trâmite das proposições nesta Casa Legislativa. Registrou que o projeto de lei foi protocolado na Câmara no dia 28 de setembro de 2022; que o Prefeito Municipal enviou mensagem retificativa, por sugestão das Comissões Permanentes e conforme orientação técnica, retirando o art. 8º do projeto de lei, o qual previa a autorização para realização de licitação pela Administração Municipal para contratação de até 10 consultas, castrações e chipagens por mês, como forma de complementação ao repasse. Ficou esclarecido que tal dispositivo será retirado, porém a Prefeitura Municipal continuará complementado o serviço, pois a atual licitação terá vigência até junho de 2023. O vereador Paulo Sattler perguntou sobre a reunião realizada no ano de 2021, com outras entidades como a Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Executivo Municipal. Mara respondeu que solicitou tudo por escrito ao Executivo e que não foram feitas reuniões posteriores; que da reunião realizada no ano passado não foi feita ata, mas foi debatida a questão de que todas as reclamações de abandono e maus tratos de animais chegam até a ONG Apassos, o que não é correto por se tratar de questão de saúde pública, envolvendo também outras entidades. O vereador João Thiesen sugeriu a realização de uma nova reunião e desta vez registrar em ata o que for discutido e decidido. O vereador João Boll perguntou se é possível realizar convênio com os canis de outras cidades. Mara disse que não, que até telefonam de outras cidades pedindo se há vaga no canil de Três Passos. Acrescentou que hoje o custo mensal da entidade é de R$ 12.000,00. O vereador João Boll pediu se a ração é comprada no comércio local. Mara respondeu que está conseguindo comprar a preço de custo via clínica veterinária, sendo que é muito difícil comprar direto de fábrica, por questões comerciais. O vereador Paulo Sattler pediu se a entidade possui um portal de transparência. Mara e Suzana responderam que tudo que é realizado pela OSC econtra-se registrado e divulgado na sua página do Facebook. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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